
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2018 

 
 

 
IMPUGNAÇÃO 01 
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Mensagem do licitante: 
 
 
“... 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 

 

 

 



 

 

...” 
 
 
 
Resposta:  
 
Impugnação indeferida. 
 
A exigência de comprovar que prestou os serviços demandados nessa licitação (item 13.6.4, “a” do 
edital) não restringe a competitividade, visto que o próprio objeto a ser licitado já é bem abrangente, 
conforme verifica-se no item 1 do edital, transcrito abaixo: 
 
“Contratação de empresa para fornecimento de mão de obra temporária, contratada conforme a Lei n° 
6.019/74, e disponibilizada à Finep em função de acréscimo extraordinário decorrente do Acórdão TCU 
3235/2017, sendo vedada a subcontratação.” 
 
Assim, fica demonstrado que tal exigência está de acordo com o que preceitua o art. 30 da Lei 8666/93. 
 
 

Atenciosamente, 

 

Pedro Menkes 

Pregoeiro 


